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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO.01I2O22

í. DOPROPÓSIO

I .í. A Íinalidadê do presente Chamamento púbtico do CONSELHO MUNtCtpAL DOS
DlRElros DA CRIANÇA E ADoLESCENTE é a seleção de propostas para a cetebração de
parcerias com as organzações da sociedade civil, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOC|AL, por mêio da íormatizaçáo de Termo de
Fomento, para a conseorçáo de ações de interesse público que envolvem a lransferência de
recursos Íinan@iros à Organizaçáo da Sociedadê Civil (OSC), conforme condi@es
estabelêcidas nestê Edital.

2. DOOBJETO

2.í. O presente edital tem como objeto a concessáo de apoio às OSC's para a execução de
projetos relativos à PÍomoçáo, Proteçáo e Defesa dos DiÍeitos das Crianças ê dos Adolescentes.

2.2. Os projetos finâncaados deverão ter coÍno benefciários, criançâs e adolescentes de O a jB
anos, conforme Art. 2'da Lei 8.069/1990 (EcA), priorizando os que se ên@ntram em situação
dê vulnerabilidade sociel.

2.3. Serão selecionados até 05 (cinco) poetos_

2-4- cada organização da sociedade ciül somente podeÉ ter a aprovaçáo de oi (um) oroieto,
obsêrvada a ordem de classificaçáo e a disponibilidade orçamentária para a celebração do termo
dê fomento.

2.5. Os Projetos submetidos ao presente Chamamento Público deverão propor ações vottadas
parâ Criançâs e Adolescênles, em consonância com os eixos abâixo discriminados:

A - Atendimenlo Socioeducativo a Adolescenb ê Jovens Egressos das Medidas
Socioeducaüvas

í. Projetos voltados ao atendimento e apoio aos Serviços de Dêfêsa Técnica dos Adolescentes
em cumprimento de Medidas Socioeducaüvas; adolescêntes egressos das medidas de
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o CoNSELHO MUNtCtpAL DOS DIRE|TOS DA CRTANçA E ADOLESCENTE DE
ITABAIANA/SE em parcêria com a SECRETARTA MUNtctpAL DE DESENVoLVTMENTo
soclAl, em consonáncia com a Lei Federal n.o 1a.o19t2014, alterada pela Lei no 1g.2o4t2o j s,
Decreto Federal no.8.726t20'16, a Lêi no. 2.s2ot1gg7 e do Decrêto n . i12t1gg4, Lei Fedêral no
8069/í990, Resoluçáo no 13712010 do conselho Nacional dos Direitos da criançâ e do
Adolescente e demais instrumentos legais aplicáveis, tomam público o presente éoitat oe
chamamento público visando a seleção de organizaçáo da sociedade civil (osc) interessada
em celebrar Termo de Fomento que tenha como objeto a execução de poetos que vislumbrem
a garantia de Direitos à a@es direcionadas a crianças e Adolescentês, em conformidade com
as Diretrizes da Políüca Municipal dos DiÍeitos das Crianças e Adolescentes.
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internação e semiliberdade, excepcionalmente até 21 (vinte e um) anos; e que tenham como
objetivo o auxílio, apoio e orientação à familia, e ao adolescente quanto à promoção da saúde e
questóes sociojurídicas assim como açóes que estimulem e provoquem os encaminhamentos
necessários para garantir o direito às Polfticas Públicas existentes no Municí5oio de ltabaiana/SE.

B - Sistema de Garantia dos Direitos da Griança e do Adolescênte e suas ações

í. Projetos de intervenção direcionados ao fortalecimento dos fóruns de defesa da criança e do
adolescente, visando à participação ativa da criança e adolescente na elaboração de açóes de
desenvolvimento e promoçáo do protagonismo, desenvolvimento de campanhas com famílias,
escolas e comunidâde divulgando o ECA, monitoramento e avaliaçáo das polfticas públicas de
promoção, proteção e deÍesa dos direitos humanos da criança e do adolescente.

2. Projetos de Pesquisas cienlíÍicas sobre lnfância e Adolescência, preÍerencialmente estudos
referentes ao trabalho inÍanü|, à condiçáo dos adolescentes em cumprimento de medida
socioeducativa; à incidência de violência entre crianças e adolescentes decorrentes de sua
cooptação pelas forças do tráfico e dos conseqüentes enfrentamentos com as Íorças policiais;
bem como acerca das demandas desse público no que diz respeito a polfticas públicas (seja na
área da saúde, socioassistencial, da cultura, etc.).

C- Enfrentamento ao trabalho infantil no Município de ltabaiana/SE

1. Projetos voltados a intensificar a conscientização, divulgação, aprofundamento e
fortalecimento das discussôes sobre o tema e que possibilitem maior articulação da rede, bem
como de esclarecimento e informação à comunidade; e ou desenvolvimento de atividades de
fortalecimento do vínculo entre responsáveis e crianças/adolescentes, visando a inclusão
comunitária das crianças e adolescentes retiradas do trabalho infantil, por meio de atividades
culturais esportivas dou lúdicas. Estes projetos devem dialogar a politica de êstado na
perspectiva de contribuir com erradicação do trabalho infantil.

2. Projetos que intensifiquem a incluúo das crianças e adolescentes retiradas do trabalho
infantil, em atividades comunitárias voltadas ao apoio, orientação e acompanhamento
socioÍamiliar das crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil objetivando a
prevenção e erradicação do trabalho infantil.

D - Ações de Convivência Familiar e Fortalecimento de Vínculos
1. Questôes relacionadas à convivência familiar e comunitária e fortalecimento de vínculos,
rcalizado em grupos, com crianças, adolescentes e/ou suas famflias, a Íim de complementar o
trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social. O Projeto,
fundamentado em diagnósfiicos oficiais da realidade deve visar, prioritariamente, atender à
população em situação de vulnerabilidade social que está em demanda reprimida, conforme
dados do município, a respeito.

E - Trabalho em Rede - Políticas Transversais
Nesse eixo temátrco serão enquadrados os Projetos de lntervenção que visem:

'1. Promoção, prevenção, atendimento e acompanhamento de crianças e adolescentes com
deficiência e/ou transtomo mental e comportamental, com foco em uma prática inclusiva.

P-w
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2. Promoção, prevenção, atendimento e ou acompanhamento à criança e adolescente em
situação de uso e abuso de álcool, tabaco e outras drogas.

3. Prevenção e atendimento às crianças e adolescentes vftimas de violência sexual, bem como
combate ao abuso e exploração sexual infanto juvenil.

4. Prevenção, acompanhamento e atendimento de crianças e adolescentes vÍtimas de violências
domésticas e suas familias.

5. Prevenção e acompanhamento da gravidez na adolescência e doenças sexualmente
transmissíveis.

F - Ações no Âmbito Educacional

1. Disseminação de práticas restaurativas e de mediação para resolução de conÍlitos no âmbito
escolar; empoderamento, participaçáo, autonomia, respeito, busca de sentido e de
pertencimento na responsabilizaÇão pelos danos causados, mas também na satisfação das
necessidades evidenciadas a partir da situação de conflito.

2. Projetos pedagógicos complementares à ação da escola no âmbito da inclusáo das crianças e
adolescentes, considerando a diversidade, identidade a heterogeneidade dos alunos e a
complexidade da prática pedagógica e dimensôes essenciais a serem garantidas na formação.

3. Projetos voltados à orientação para cidadania, educação e conscienüzação polftica de
crianças e adolescentes, com contêúdos especfficos de direitos humanos, meio ambiente,
segurança no trânsito, entre outros, que contemplem prática pedagógica gue respeite a criança
ou adolescente como sujeito protagonista do conhecimento e a escola como espaço sistemáüco
de exercÍcio da cidadania.

4. Projetos voltados a lnteraçóes e Brincadeiras., a de acordo com os eixqs norteadores da
educação da educação infantil

5. Projetos vohados à conectividade dos familiares com objetivos de possibilitar o acesso às
plataformas digitais, em decorrência de diferentes contextos sociais e financeiros.

6. Projetos voltados para dificuldades e aprendizagem das crianças no processo do contexto da
pandemia em relação as plataÍormas digitais.

7, Prevenção, acompanhamento e atendimento de DST/AIDS, promoção do desenvolvimento da
sexualidade saudável e responsável.

E. Disseminação da Cultura de Paz e não-violência e formas alternativas de gerenciamento de
conflitos.

G - Ações referentes às áreas EspoÉe, Cultura e Lazer

í. Projetos de intervenção relacionados à promoção do esporte, cultura e lazer que lenham
como foco a inclusáo social e açôes preventivas.
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H - Ações ligadas a Aprendizagem

1. Formação, aperfeiçoamento e/ou qualificação profissional do adolescente - apoio à entrada no
mercado de trabalho ou geração de renda.

2. Aprendizagem com base na Lei do Aprendiz no 10.097/00, que permita a formação técnica
profissional e metódica de jovens entre 14 e 18 anos, dentro dos princ(oios da proteção integral
do adolescente garantido pela legislação brasileira, bem como apoio à entrada no mercado de
trabalho e geração de renda.

Nota: É vedado o financiamento, através do FMDCA, de Projetos destinados a programas de
Aprendizagem, estabelecidos pela Lei 10.097, de 19 de dezembro de 2000, cujo atendimento se
destine, mesmo que de forma parcial, à jovens com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos.

l-Ações na área de Saúde

1. Promoção, prevenção, atendimento e acompanhamento de crianças e adolescentes em
sofrimento mental.

2. Prevenção e atendimento a crianças e adolescentes quanto ao uso e abuso de substâncias
psicoativas.

3. Planejamento familiar, educação sexual e prevenção da gravidez na adolescência;

4. Atendimento, acolhimento e acompanhamento de crianças e adolescentes portadores de
doenças crônicas e graves.

5. Prevençáo e atendimento às crianças e adolescentes vftimas de violência sexual, bem como
combate ao abuso e exploração sexual infanto-juvenil.

6. Prevenção, acompanhamento e atendimento de crianças e adolescentes vftimas de violências
doméstica: vftimas de acidentes domésticos e que inclua campanhas para informação,
orientação e prevenção desses acidentes.

7. Prevenção e acompanhamento de distúrbios alimentares e promoção da segurança alimentar
de crianças e adolescentes.

3. JUSTIFICATIVA

Considerando que o atendimento dos direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito municipal,
far-se-á através de polfticas sociais básicas de Assistência social, educação, saúde, esportes,
cultura, lazer, profissionalização e outras que assegurem o desenvolvimento físico, mental, moral
e social da criança e do adolescente, em condições de liberdade e dignidade, o Município
poderá estabelecer parcerias com entidades privadas para o atendimento dos programas e
serviços de promoção, proteção e de defesa de direitos da população alvo, consolidando e
fortalecendo a Política lntersetorial.
Considerando o momento vivenciado em decorrência da pandemia da COVID-19, a parceria
com oNGsvisa, principalmente, atender a demanda surgida neste momento.

4. DAS CONDTÇÕES

 .1.l.Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que
desenvolvam programas de promoção, proteção e de defesa dos direitos, tendo como
beneficiários segmentos de crianças e adolescentes, segundo as linhas de ações
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previstas na Lei Federal no. 8.069, de í3 de jutho de í990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente.

rl.1.2.SeÉo entendidas como Organizações da Sociedade Civil (OSC) as que estão deÍinidas no
art.20, inciso l, alíneas "a", "b" ê.c', da Lei no 13.019, de 20í4, sendo:

A) Entidades privadas sem fins lucrativos (associação ou fundação), as que não distribuam
entre os seus sócios ou associados, conselhêiros, diretores, emprêgados, doadores ou
tercÉiros, evêntuais resultados, sobras, excedêntes operacionais, bÍutos ou líquidos,
dividendos, isençõês de qualquêr nafureza, participaçôes ou parcelas do seu patrimônio,
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de
fundo palrímonial ou Íundo de reserva.

B) As sociedades cooperativas na Lei no.9.867, de 10 de novembro de 1999, sáo aquelas
integradas por pessoas em situaçáo de Íisco ou wlnerabilidade pêssoal ou social; as
alcançadas por progEÍnas e ações dê combate à pobreza ê de geraÉo de tÍabalho e renda;
as voltadas para fomênto, educação e câpacitaÉo de trabalhadores rurais ou capacitação de
agentes de assistência técnica e eíensáo rural; e, as câpacitadas para a execução de
atividades ou de projetos de interessê públic, e de cunho social; ou

C) As organizações religiosas que se dediquêm a atividades ou a projetos de interesse
público e de cunho social distintas das destinadas a Íins exclusivamente religiosos.

5. DAS TNSCRTçÕES

5.1. As inscriçôes seÍão gratuitas e êstarão abertas no período de 28103 a 22 de abítl de 2022
até às 23h via e-mail e a documentaçáo impressa deveÉ ser entregue até 13h do dia 22 de abril
de 2022, conforme publicação no Diário Oficial e Site da Prefeitura de ltabaiâna.

5.2. As inscriçôes serão realizadas mediante entÍega das propostas no endereço: Rua Cecília
Vieira Santos, no 784, Sênano, ltabaiana/SE, CEP:49503-102 de segunda a sêxtâ-feira, no
horário das 07h às í3h, em envelopê único, lacrado e com identificação da instituiçáo
proponenle, conslando na inscriçáo "Proposta especificando o eixo de atuaçáo escolhido - Edital
de Chamamento Público no 01". As propostas deverão também ser encaminhadas através de
endereço eletrônico: cmdca@itabaiana.se.qov.br

5.3. Após o prazo limite para apresentaÉo das propostas, nenhumâ outra seÉ recebida, assim
como não seráo aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explicitamente e
Íormalmente solicitados pelo CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE e SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

5.4. Cada êntidade podeÉ apresentar apenas uma proposta.

5.5. No envelope lacrado deverão constar os seguintes documentos:

5.5.r) HABtL|TAÇÃO

a) Proposta de Projeto Anexo ll;
b) FoÍmulário dê lnscÍiçáo - Somentê Pêssoa Jurídica, Anexo I, preenchido e
assinado pelo representante legal;
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c) Cópia do estatuto ou documento de constituição da OSC, e suas alterações,
devidamente registrado em Cartório;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ,
emitido no site oficialda Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Comprovante de registro no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente;
f) Cópia de RG/CPF do representante legal da entidade;
g) Alvará de Funcionamento;
h) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União;
i) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;
j) Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
k) Certidáo Negativa de Débitos Estaduais;
l) Certidão Negativa de Débitos Municipal.

OBS. Na ausência de alguma documentação acima, o projeto será eliminado

6. PROPOSTADEPARCERIA

a) As propostas deverão âtender âos criterios de julgamento estabelecidos.

b) Apresentar todos os documentos solicitados no ltem 5.5 que trata da Habilitação dos
proponentes, e proposta conforme o modelo do Anexo ll - Diretizes para Elaboraçáo
da Proposta, contendo as seguintes informações:

a.1) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto
proposto;
a.2) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que
aferirão o cumprimento das metas;
a.3) os prazos para a execução das açôes e para o cumprimento das metas incluindo
o cronograma f ísico Íinanceiro; e
a.4) Orçamento detalhado.

c) A ausência das informações exigidas na alínea "a' deste item, implicará na eliminação do
proponente do chamamento público, conforme disposto no art. 9'§7o, do Decreto Federal no

8.72612016.

d) As propostas inscritas, selecionadas ou não, farão parte do banco de dados do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e não serão devolvidas após o resultado final.

7. DOS REQUISITOS E IMPEDIMEiÍTOS PARAA CELEBRAçÃO DO TERMO DE FOMENTO

7.1. Para a celebração do Termo de Fomento, a OSC dêverá atender aos seguintes
requisitos:

a) Ter objetivos eslatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social, bem como compatÍveis com o objeto do

6

tr@.;



ii i i; ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE ITABAIANA
Conselho Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente
Endercço: Rua Cu:ília Vieira Santos. 7ll4 - Bairro Serfturo CEP: 49503-102
Telefone: (79) 143l-8679
E-núl: ctrtlcaiiiritúaiana.se.rov.hr GMDCAI

instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso l, e art. 35, caput, inciso lll, da Lei no
'13.0'Í9, de 2014);

b) Ser regida por normas de organização intema que prevejam expressamente que, em
caso de dissoluçáo da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei no 13.019, de 2014, e
cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput,
inciso lll, Lei no t 3.019, de 2014);

c) Ser regida por normas de organizaçáo interna que prevejam, expressamente,
esc turação de acordo com os princÍlDios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso lV, Lei no í3.019, de 2014);

d) Possuir, no momento da apresentaçáo do plano de trabalho, no mÍnimo 03 (três) anos
de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ (art. 26, inciso ll, Decreto no. 872612O16);

e) Possuir experiência prévia na realização, com eÍetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante, pelo prazo mínimo de í (um) ano, o que deverá ser comprovado no
momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 26, caput, inciso lll, do
Decreto no 8.726, de 2016 (art. 33, caput, inciso V, alínea "b', da Lei no 13.019, de 2014, e
art. 26, caput, inciso lll, do Decreto no 8.726, de 20'16);

f) Declarar, conforme modelo constanle no Anexo lll - Declaração de Ciência e
Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus
anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

g) Possuir instalações e outras condiçóes maleriais para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua
contratação ou aquisiÇão coÍn Íecursos da parceria, a ser atestado mediante declaraçáo do
representante legal da OSC, conforme Anexo lV - Declaraçâo sobre /nsÍa/açóes e
Condições Materiais (art. 33, caput, inciso V, alínea "c' e §5o, da Lei no t3.019, de 2O14, e
art. 26, caput, inciso X e §1o, do Decreto no 8.726, de 2016);

h) Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria
e o cumprimento das metas estabelecidas;

7.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que:

a) Náo esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja aulorizada a funcionar
no tenitório nacional;

b) Esteja omi*sa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

c) Tenha em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou
dirigente de órgão ou entidade da administração pública, estendendo-se a vedação aos
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o segundo grau. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos
de direitos e de polfticas públicas;

c.l) Nos termos da Lei n' 13019/2014, considera-se dirigente a pessoa que detenha
poderes de administraçáo, gestáo ou controle da organização da sociedade civil,

7
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habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de
cooperação com a administraçáo pública para a consecuçáo de finalidades de
interesse público e recflrroco, ainda que delegue esta competência a terceiros.

d) Tenha tido as contas rejeitadas pela adminístração pública nos últimos 5 (cinco) anos,
exceto se for sanada a inegularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos
eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revistia a decisão pela rejeição, ou,
ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo;

e) Tenha sido punida, pelo perírdo que durar a penalidade, com suspensáo de participação
em licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a administraçáo pública;

f) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irreconível, nos últimos 8 (oito)
anos;

g) Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relaüvas a parcerias tenham sido iulgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da
Federaçáo, em decisão ineconível, nos últimos 8 (oilo) anos; que tenha sido iulgada
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função
de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por
ato de improbidade;

L DACOMTSSÃODESELEÇÃo

8.í. A Comissão de Seleção é o órgáo colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público será constitufrla na íorma de Resoluçáo emitida pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deverá ser publicada no Diário Oficial do
Municí5lio, composta por 04 (quatro) membros, sendo 02 (dois) membros representantes do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 02 (dois) membros da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo pelo menos um deles servidor ocupante de cargo
efetivo ou emprego permanênte do quadro.

8.2. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

9. DASELEÇÃO

9.1 Nesta etapa, de caráter eliminatório e classiíicatório, a Comissão de Seleçáo
analisar:

a) Os documentos de habilitaçáo técnica (ltens 5.5 e 6.1) que são de caráter eliminatório

b) Os projetos e planos de ação apresentados pelas enüdades habilitadas no item anterior
serão objeto de análise e julgamento, de acordo com os critérios estabelecidos (Quadro 1)

pela Comissáo de Seleção, que terá total independência técnica e neutralidade para exercer
sua avaliação, que será feita no arquivo enviado pela secretaria do CMDCA, para total
desconhecimento de sua autoria.

9.2 A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido (Quadro 2) para conclusão do
julgamento dos projetos e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção,

I
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Critérios de

Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
o Máxima
por ltem

A - Descriçáo da realidade
obleto da intervenção
pretendida, com evidenciação
de indicadores da realidade,
no nexo entre essa realidade
e o projeto proposto, e a
visão de Íuturo após a
intervenção do projeto.

Grau pleno da descrição (2,0)
- Grau satisfatório da descrição (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório
(0,0).

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério
implica eliminação da proposta, por força do art. 16,

§2, inciso l, do Decreto no 8.726, de 20't6.

2,0

B - Adequação da proposta
com as diretrizes contidas
nos eixos de atuação, item
2.5 deste edital, voltados
para a promoção, proteção
ê defesa dos direitos das
Crianças e Adolescentes.

- Grau pleno de atendimento (2,0) - proposta
consoante às diretrizes contidas nos eixos de
atuação, item 2.5.
- Grau satisÍatório de atendimento (1 ,0)
- O não atendimento ou o âtendimento insatisfatório
(0,0).

OBS.: A atribuiçáo de nota "zero" neste critério
implica a eliminaÇão da proposta

C - lnformaçôes sobre
ações a serem executadas
(1), metas a serem
atingidas (2), indicadores
que aferirão o cumprimento
das metas (3) e prazos para
a execução das açôes e
Çumprimento das m elas (4)

- Atendeu aos 4 itens do quesito satisíatoriamente
(4,0 pontos)
- Atendeu a 3 itens do quesito satisfatoriamente (3,0
pontos)
- Atendeu a 2 itens do quesito satisfatoriam ente (2,0
pontos)
- Atendeu a l item do quesito satisÍatoriamente (1,0)
- Não atendeu a nenhum item do quesito (0,0)

OBS.: A atribuição de nota "zero" neste critério
implica eliminaÇão da proposta.

4,0

D Capacidade
operacional da
proponente.

tecnico-
instituição

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional
(2,0).

OBS 1: O não atendimento ou o atendimento
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0).

OBS2: A atribuição de nota "zero" neste critério
implica eliminação da proposta, por falta de
capacidade técnica e operacional da OSC.

2,O
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podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada.

9.3 Os projetos deverão conter inÍormaçóes que atendam aos critérios de julgamento
estabelecidos no Quadro 1, observado o contido no Anexo ll - Diretrizes para Elaboração
da Proposta e do Plano de Trabalho. Quadro í: critérios de julgamento e pontuação

2,0



irr.; ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPlo DE |TABAIANA
Conselho Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente
Endereço: Rua Cssília Vieira Santos, 784 - Bairro Serrano - CEP: 49503-102
Telefone: (79) 343 I -861 9

E-mail: cmdcarii ;itúaiana.sc. sov. br GMDCAI

9.5. A falsidade de informações nas propostas deverá acarretar a eliminação da proposta,
podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e
comunicação do Íato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de
eventual crime.

9.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de
julgamento (D), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador
(es), local ou abrangência, beneÍiciários, resultados alcançados, dentre outras informaçóes que
julgar relevantes.

9.7. Seráo eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação totalfor inferior a 4,0 (quatro) pontos;

b) que recebam nota "zero" nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (D); ou ainda que
não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da
parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as
metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para
a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital (art. 16, §2o, do Decreto no 8.726, de2016);
ou

d) cujo valor global estiver acima do teto previsto.

9.E. As propostas não eliminadas serão classificadas, independentemente do eixo ao qual
tenham sido direcionadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com
base no Quadro 1, assim considerada a soma das notas lançadas por cada um dos membros da
Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

9.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na
maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persístindo a situação de igualdade, o
desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de
julgamento (B), (D) e (C). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada
vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será
decidida por sorteio.

í 0. DA FASE DE SELEçÃO

10.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:

Critérios de

Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
o Máxima
por ltem

Pontuação Máxima Global 10

10
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Quadro 2: Etapas do Processo Seletivo

ETAPA DESCRçÃO DA ETAPA DATAS

í Publicação do Editalde Chamamento Público. 21t43/2022

2 Enüo das propostas pelas OSCs 281O3 a
22t04t2022

3 Etapa de enquadramento das propostas pela Comissáo de Seleçáo. 25104 a
29t04t2022

4 Divulgaçáo do resultado preliminar. oaa1t2022

5 lnterposição de recursos contÍa o resultado preliminar O3lO4 a
09t05t2022

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 10a
13105t2022

7 Apresentação da lista de contemplados ao plenário do CMDCA para
deliberaçáo

16t45t2022

I Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleçâo,
com divulgaçáo das decisões recursais proferidas (se houver).

18t4512022

10.2. Conforme exposto adiante, exceto os documentos da habititaçáo (item 5.5.1), a verificação
do cumprimento dos demais requisitos para a celebração da parceria (Art. 33 e 34 da Lei no
13.019, de 2014), de acordo com o estabelecido no item 6 desse edita! e a não oconência de
impedimento para a celebraÉo da parceria (art. 39 da Lei no 13.0í9, de 20Í4) são posteriores à
etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigÍvel apenas da(s) OSC(s)
selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei no 13.019, de 2014.

íí.DA DTVULGAçÃO OO RESULTADO pRELtMtNAR

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL divulgaÉ o resultado
preliminar do processo de seleçáo no endereço eletrônico www.itabaiana.se.gov.br e no Diário
OÍicial do Município de ltabaiana.

12.DOS RECURSOS

í2.1 Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

12.2 Nos termos do art. 18 do Decreto no 8.726, de 2016, os participantes que desejarem
recoÍTer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5
(cinco) dias conidos, contiados da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena

't1
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de preclusão (art. 59 da Lei no 9.7U, de 1999). Não será conhecido recurso interposto fora do
prazo.

12.3. Os recursos serão apresentados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, de segunda a sexta-feira, no horário das 7h às 13h no prazo estabelecido no item I
deste edital.

13.DA HOMOLOGAçÃO E PUBLTCAçÃO DO RESULTADO DEF|NITIVO DA SELEçÃO

'13.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança deverá deliberar sobre a lista de entidades
contempladas no procqsso, bem como homologar e divulgar o respectivo resultado, no endereço
eletrônico www.itabaiana.se.qov.br e no Diário Ofícial do MunicÍpio de ltabaiana, as decisões
recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

13.2. A hornologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.

14. DA CELEBRAçÃo

14.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de
parceria:

Quadro 3: Etapas da Contratação do Projeto

ETAPA DESGR|çÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do projeto e comprovação
do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre
nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que
não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

3 Ajustes no projeto e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de fomento.

5 Publicação do extrato do termo de Íomento no Diário Oficialdo Município

14.2. Etapa í: Convocação da OSC selecionada para apresentação do projeto e comprovação
do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos
impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração pública
municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis a partir da
convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação
dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incone nos impedimentos legais.

14.3. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da
proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela
legislação.

14.4. O plano de trabalho deverá conter no se refere ao Anexo ll

12
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14.5. Alem da apresentaçáo do plano de trabalho, a OSC selecionada, a título de comprovaçào
ao critério (D), Quadro 1, item 8.4, deverá cumprir os requisitos previstos no inciso I do caput do
art. 2, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos ll a Vll do caput do art. 34 da Lei no
13.019, de 2A14, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art.
39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

14.5.1. Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de
natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser
admitidos, sem preju2o de outros:

a) lnstrumentos de parceía Íirmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

b) Relatórios de atividades com comprovação das açôes desenvolvidas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela

OSC ou a respeito dela;
d) Cunículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros,

associados, cooperados, empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de

atividades ou projetos relacionados ao obieto da parceria ou de natureza semelhante,
emitidas por órgãos públicos, instituiÇões de ensino, redes, organizações da sociedade
civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou
comitês de polfticas públicas; ou

f) Prêmios de relevância recebidos no país ou no exterior pela OSC;

14.5.2. Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e
número de registro no Cadastro de Pessoas Flsicas - CPF de cada um deles, conforme Ánexo
't4.5.3. Cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado,
como conta de consumo ou contrato de locação;

14.5.4. Declaração do representante legal da OSC com inÍormação de que a organização e seus
dirigentes não inconem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei no 13.019, de
2014, as quais deverão estar descritas no documento,conforme modelo no Anexo Vl -
Declaração da Náo Oconência de lmpedimentos;

14.5.5 Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalaçóes e outras
condiçóes materiais da organização ou sobne a previsão de contratar ou adquirir com recursos
da parceria, conÍorme Anexo lV - Declaraçáo sobre lnstalações e Condições Mateiais;

14.5.6 Declaraçáo do representante legal da OSC de que trata o arl.27 do Decreto no 8.726, de
20í6, conforme Anexo V - Declaração do Art. 27 do Decreto no 8.726, de 2016, e Relação dos
Dirigentes da Entidade;

14.5.7. Declaração do Art. 27 do Decreto n" 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da
Entidade.

14.6. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos
impostos nesta Etapa seráo apresentados pela OSC selecionada e deverá ser encaminhado
eletronicamente através de documento Word para o endereço eletrônico:
cm dca@itabaiana.se.qov.br

14.7. As entidades contempladas deveÍão assegurar acessibilidade para Pessoas com
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Deficiência nas açôes de realização do projeto, conforme Decreto-Lei 5.296i2004, bem como, a
garantia de acessibilidade às pessoas de baixa renda e em situação de risco.

14.8. A parceria a ser celebrada terá vigência de 06 (doze) meses, admitida sua prorrogação,
desde que, devidamente justificada.

14.9. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, do atendimento, pela OSC
selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos
legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba,
ainda, a análise do plano de trabalho.

14.9.1.No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebraçáo de
parcerias, a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL deverá consultaro
Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o Cadastro
lnformativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, para verificar se há
informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração (art. 29, do Decreto no.

8.72612016).

14.9.2. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já
apresentadas na proposta da OSC, observados os termos e as condições constantes neste
Edital e em seus anexos. Para tanto, a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL poderá solicitar a realizaçáo de ajustes no plano de trabalho.

14.9.3. Nos termos do §1o do art. 28 da Lei no 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC
selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os
exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá
ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

14.9.4. Caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa
1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma
desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

14.10. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se
necessário.

14.10.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a
regularizar sua situação, no przvo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de notificaçáo,
sob pena de não celebração da parceria.

14.10.2. Caso seja constatada necessrdade de adequação no plano de trabalho enviado
pela OSC, a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL solicitará a
realização de ajustes, e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da
data de recebimento da solicitação apresentada.
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11.11.1. A cêlêbração do instrumento de parceria dependeÉ dâ adoçáo das providências
impostas pela legislâÉo regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissáo do
parêcer técnico pêlo órgão ou entidadê pública municipal, as designações do gestor da parceria
e da comissão de Monitorâmento e AvaliaÉo (CMDCA), e de prévia dotaÉo orçamentária para
execuçáo da parceÍia.

11.11.2. A aprovação do plano de trabalho náo gerará direito à celebraçáo da parceria.

l/í.íí.3. No período entre a apÍêsentaçáo da documentação preüsta na Etapa í da fase
de celebraÉo e a assinatura do instrumento de parceria, a osc fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da paiceria, sobretudo
quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para cêlebração.

11.11.4. A OSC deveÉ crmunierr ao CONSELHO MUNtCtpAL DE D|RE|TOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, bem como a SECRETARTA MUNtCtpAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL alteraçõês em seus atos sociêtários e no quadro de dirigentes,
quando houver.

14.12. Etapa 5: Publicação do êxtrato do teÍmo de fomento no Diário oÍicial do Municipio.
O termo de fomento somênte produzirá efeitos jurídacos após a publicâçáo do respectivo extrato
no DiáÍio Oficial do Municipio de ltabaiana, pela SecÍetaÍia Municipal de Desenvolvimênto Social
- SEDES.

í 4.11 . Etapa 4: Parecêr de órgão técnico e assinatura do termo de fomento.

15.DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRÁ E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO
OBJETO

í5.1. Os cÍeditos orçamentários nêcessários as despesâs relativas ao presênte Edital sáo
provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da criânça e do Adolescente - FMDCA,
classift dos na seguinte rubrica orçamentáÍia 0403 - oa.24o.ooo6.2i 29 - MANUTENÇÃo Do
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 3á5OOOOO
TRANSFERÊNCAS A |NST|TUtÇôES pR|VADAS SEM FINS LUCRATTVOS.

í5.2. os recursos destinados à execuçáo das parcerias de que tratam este Edital sáo
provenientes do orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da criançâ e do Adolêscente,
autorizados pela Lei no 2.492 de 07 de dezembro de 2021.

l5-3. Nas parcerias com vigência pluÍianual ou ftrmadas em exercício financeiro seguinte ao da
selêção, o Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente - FMDCÃ indicará a
previsáo dos créditos necessários para ganantir a exeflÉo das parceÍias nos orçamentos dos
exercícios seguintes.

1q.1. o valor totãl disponibilizado pelo Fundo Municipal dos Direitos da criança e do
Adolescente de acordo com o Plano de Aplicaçáo dos Recursos do Fundo úunicipal
conesponde a R$ 100.000,00 (cem mil Íeais), visando atendêr até 05 (cinco) organiza@es da
sociedade civil com valor fixado em R$ 20.000,00 (vinte mit reais), peto peíodó oe o-o lseis;
meses, cujo vslor será liberado em 0í (uma) parcêla.

í5.5. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em gêral eÍetuados com
recursos da parceria, a osc deverá observar o instrumento de parceria e a legislaÉo regente,
em especial o disposto nos incisos xlx e xx do aÍi. 42, nos arts. 4s e 46 da [ei nó tg.oig, oe
15
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2014, e nos arts. 35 a 42 do Decreto no 8.726, de 2016. É recomendável a leitura integraldessa
legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja
para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.

15.6. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto.

15.7. E vedado remunerar, a qualquer tftulo, com recursos vínculados à parceria, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissáo ou função de confiança, de
órgão ou entidade da ADMIISfRAÇÃO PUBLICA, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em
lei especffica.

15.8. Eventuais saldos financeiros remanesentes dos recursos públicos transferidos, inclusive
os provenientes das receitas obtídas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente por ocasião da conclusão, denúncia,
rescisão ou extinção da parceria.

í5.9. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e
financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, respeitiado o interesse
público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas.

í6.DA PRESTAçÃO Oe CONTAS

16.1. A OSC obrigatoriamente prestará contas do projeto executado, nos termos da Lei no.

1 3.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto N. 8.726, de 27 de abril de 2016.

16.2. No Termo de Fomento a ser celebrado entre os contemplados, o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
constará cláusula específica sobre o procedimento de prestação de contas.

íT.D|SPOSIçOES F|NATS

17.1. Os proponentes contemplados autorizam a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social à utilização institucional de imagens da realização do objeto deste edital na mírCia

impressa, falada, internet e outros meios, para divulgação.

17.2. Os contemplados deverão inserir as logomarcas do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social em todo o
material de divulgação elou comunicação visual das oficinas, bem como, mencionar os órgáos
envolvidos em reportagens e eventos públicos.

í7.3. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de
seus anexos, deverão ser encaminhados ao endereço eletrÔnico: cmdca@itabaiana.se.qov.br ou
poderão ser prestados pela Comissão de Seleção.

17,4. O CONSELHO tvlUNlClPAL DE DIREITOS DACRIANÇA E DO ADOLESCENTE resolverá
os casos omissqs e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições
legais e os princÍpios que regem a administração pública.

17.5. A qualquer tempo, o presente Chamamento Público poderá ser revogado por interesse
público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a
indenização ou reclamação de qualquer natureza.

í7.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das inÍormações prestadas e
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dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A Íalsidade de
qualquer doa.rmento apresentado ou a inveÍdade das informaçóes nele contidas podeÉ
acaÍTetar a êliminaÉo da proposta apresêntada, a aplicação das sanções administrativas
cabíveis ê a comunicaÉo do Íato às autoridades competentes, inclusive para apurãção do
cometimento de eventual crime. Além disso , c:lso a descoberta da falsidade ou inverdade ocona
após a cêlebraçáo da paraeria, o fato poderii dar ens€jo à rescisáo do inskumento, rejeição das
contas e/ou aplicação das sançôes de gue trata o aÍt. 73 da Lei no í3.019, de 2014.

17.7. Constituem ânexos do pÍesente Edital, dele Íazendo paÍte integrante:

Anexo I - Ficha de lnscriçâo;

Anexo ll - DiÍêtrizes para Elaboração da proposta e do plano de Trabalho;

Anexo lll - Dêdaração de Ciência e Concordáncia;

Anexo lV - DeclaraÉo sobÍê lnstalaçôes e Condiçóes Materiais;

lnelo v - Declaração do Art. 27 do Decreto no 8.726, de 2016, e Relaçáo dos Dirigentes da
Entidade;

Anexo Vl - Dedaração da Não Oconênch dê lmpedimentos.

Itabaiana/SE, 21 dê março de 2022.

n
T

Wilma ues dos Santos Cruz

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Osanir dos Santos Costa

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

17
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ANEXO I

FICHA DE INSCRrcÃO
(TODOS OS PROPONENTES)

r. TDENT|FTCAçÃO DA ORGANIZAçÃO DA SOCTEDADE CtVtL - OSC

01 . ENTIDADE

II. DO RESPONSÁVEI LEGAL PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC

Itabaiana/SE, XX de XXXX de 2022

ASSINATURA DO RESPONSAVEL LEGAL

02- CNPJ:

03 - ENDEREÇO:

04- CIDADE 05- UF 06- CEP

07- TELEFONE 08- SITE 09- E-mail

01 . NOME 02- CPF

03_RG 04 _ DATA DA POSSE

05 - ENDEREÇO

06- CIDADE: 07- UF 08- CEP:

09- TELEFONE 09- E-mail

18
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ANEXO il - DTRETRTZES PARA ELABORAçÃO DA PROPOSTA
(TODOS OS PROPONENTES)

't. NoME DO PROJETO E EIXO DE ATUAÇÃO eSCOt-HtDO
lnformar

2. OBJETIVO GERAL
lnformar o que se prctende alcançar de forma clara e concisa. A especificação do objetivo
gerul deve rcsponder âs guesfões: Pan quê? Para Quem? Deve ser formulado com yisfas â

de um

2.2. OBJETIVOSESPECíFICOS

Descrever as ações específicas necessánas pan alcançar o objetivo genl. utitizar verbos
que representem ações específicas e concrctas: construir, implantar, adquiir, contrctar,
capacitar, instalar, elaborar, montar, editar, confeccionar, ptoduzir, impimir etc. Evitar verbos
de sentido abstrato, confuso, impreciso: apoiar, colabonr, foftalecer, contibuir efc. Os
obietivos devem ser tangíveis, específicos, concretos, mensuráyels e atingíveis em cefto
pertodo de tempo.

3. JUSTIFICATIVA

Na justificativa, rcsponda âs segurnfes perguntas:
Por que tomou a iniciativa de rcalizar o prcjeto? Que circunsfáncras que favorecem sua
execução? Quars os benefícios pan a população quanto aos aspecfos, socrars? Quat o
difercncialdesse prcjeto? (ineditismo, pioneiismo, etc.). Qual o histórico? Outros aspecfos
que julgue peftinente mencionar.
Descreva a rcalidade to da rcnia e o nexo com a atividade ou o

4. AçÕES A SEREM EXECUTADAS

lnformações soôre ações a sercm executadas, metas a sercm atingidas, indicadores que
afeirão o cumpimento das meÍas e prazos parc a execução das ações e para o
cumprimenÚo das metas: a prcposta detalha as atividades, ,?efas a sercm atingidas e
indicadores do seu

5. CAPACIDADE TÉCNrcOOPERACIONAL

lnformações acerca da capacidade técnico-operacional da instituiçáo proponente, por meio
de experiência comprovada no portfólio de realizaçÕes na gestão de atividades ou projetos
relacionados ao o da rceria ou de natureza semelhante
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6. PUBLICO ALVO/ BENEFICÉRloS

Quantificar (n(tmerc) e qualifrcar (descrever) as pessoas a serem beneficiadas, de fato, com
o proieto, e os citéios utilizados para a sereÇão de beneficiáios (diretos e indiretos).

7. ÁREA DE ABRANGÊNCn

lnformar qual a dimensão espacial da área de cobertura do projeto, relacionando atores
envolvidos, bainos, ruas etc. Deixar bem claro onde o Droieto seÉ aDlicado/realizado.

8. METODOLOGIA

lnformar o conjunto dos fundamenfos teóricos, as formas, as técnicas e os métodos,
articulados numa sequência lógica, que setão utilizados para executar o prcjeto. Descrever o
passo a passo do conjunto de procedimenÍos a serem uülizados pan que os objetivos do
prcieto seiam atinsidos.

9. RESULTADOS' PRODUTOS ESPERADOS' IMPACTOS PREVISTOS

Devem estar relacionados com as justificafrvas e os objetivos. Reglsfiiar os resultados gue se
espera obter com o prcjelo e a ,esposta do projefo aos problemas ou demandas soclars.
Descrever os benefícios e os impactos posrtivos e negativos gue o projeto tnÉ para a
comunidade local: ambientais, econômicos sociais, efc.

í0. TNDTCADoRES DE AVALTAÇÃO

lnstrumental para mensunr os oôiefivos especÍficos, qualitaüvos e quantitativos.

íí. METAS lDescreva guars as metas a sercm alcançadas, especificando períodos e
pnzos, importante não confundir com os oô7êfivos)

METAS Desc rição/Es pec ificação Período de Execução
í
2

3
4

12. PLANO DE APLTCAçÃO DE RECURSOS

Descrição da Despesa
(Detalhar os seruiços a contratar e materiais
a adquiir)

Recurso da Parceria (R$)

2A
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Totar (R$l

Itabaiana, XX de XXXX de 2022.

ASSINATURA DO RESPONSAVEL LEGAL
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ANEXO il

DECLARAÇÃO DE CIÊNC|A E CONCORDÂNCN

Declaro que a Adentificação da organização da sociedade civil - OSCI está ciente e

concorda com as disposições pÍevistas no Edital de Chamamento Público no .........../20....... e

em seus anexos, bem como quê se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e

Iegitimidade das informaçôes e dodrmêntos apÍesentados duÍilnte o pro@sso dê sêleção.

Local-SE, _ de de 20_.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IV

DECLARAçÂO SOBRE INSTALAçÕES E CONDTÇÔES MATERIAIS

Declaro, em conformidadê com o art.33, caput, inciso V, alínea 'c', da Lei no í3.019, de

2014, clc o art. 26, caput, inciso X, do Decreto no 8.726, de 2016, que a [dentificação da

oryanização da sociedade civil - OSCI'.

> dispõe de instalaçóês e outras condiçÕes maleriais para o desenvolvimento das aüvidades

ou projetos previstos na parcêÍia e o cumpÍimento das metas estabelecidas.

OU

> pretende c,ontratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o

desenvolvimento das atividades ou projetos pÍevistos na parceria e o cumprimento das metas

estabelecidas.

OU

> dispõe de instalações e outras condiçóes materiais paÍa o desenvolvimento das atividades

ou projetos previstos na parceria e o cumpÍimento das metas estabelecidas, bêm como pretende,

ainda, contratar serviços ou adquirir materiais com recursos da parcêria, conforme proposta

apresêntadas.

OBS: A organização da sociedade civil adotaá uma das frês redações acima, confome a sua

situaçÁo. A presente obseruação deveá ser supimida da vercáo final da declanção.

Local-SE, _ de de 20

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

al
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(MODELO)

ANEXO V

DECLARAçÃO DO ART.27 DO DECRETO No 8.726, DE 2016,

E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil -
osc/, nos termos dos arts. 26, caput, inciso vll, e 27do Decreto no 8.726, de 2016, que:

Ministério PÚblico ou dirigente de órgáo ou entidade da administração pública ; ou (b) cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo gnau, das pessoas

mencionadas na alínea "a". Observação: a prcsente vedação nâo se aptica às entidades que, pela

sua prÓpria nafitreza, sejam conslituídas pelas autoridades ora rcfeidas (o que deverá ser
devidamente informado e justifrcado pela OSC), sendo vedado gue a mesma pessoa figurc no

instrumento de parceia simultaneamente como dirigente e administrador púbtico (art. 39, §5", da

Leino 13.019, de 2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTTDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e *mail

empregado público, indusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de conÍiança, de
órgão ou entidade da administração pública federalcelebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
24
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paÍente em linha reta, colatêrâl ou poÍ afinidade, até o sêgundo grau, ressalvadas as hipóteses

prêvistas em lei especÍfica e na lei de dirêúizes oÍçamentárias;

> Náo serão remunerados, a qualquer titulo, com os recursos repassados: (a) membro de

Poder ou do Ministério Públaco ou dirigente de órgão ou entidade da administraçáo pública federal;

(b) servidor ou empÍegado público, inclusive aquele que exerça crrgo em comissáo ou função de

confiança, de órgão ou entidade da administraÉo públicâ federal celebrante, ou seu cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas

as hipóteses previstias em lei específica e na lei de diretrizes orçamêntárias; ê (c) pessoas naturais

condenadas pela prática de crimes contÉ a administnação pública ou contÍ:l o patrimônio público,

de crimês eleitorais para os quâis a lei comine pena privativa de libeÍdâde, e de crimes de lavagem

ou ocultaçáo de bens, direitos e valores.

Local-SE, _ de de 20_.

(Nome e CaÍgo do Representante Legal da OSC)
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(MODELO)

ANEXO VI

DECLARAçÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso lX, do Decreto no 8.726, de

2016, que a fidentificação da organização da sociedade civil - OSC] e seus dirigentes náo inconem

em quaisquer das vedaçôes preústas no aÍt. 39 da Lei no 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada

entidade:

> Está regularmente @nstituída ou, se êstrangeira, está autoÍizada a funcionar no tenitório

nacional;

> Não foi omissa no dêver de prêstar contas de parceria ânteriormente celebrada;

> Não lem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de

óÍgão ou entidade da administraçáo pública da mesma esfera govemamental na qual será

celebrado o termo de fomenlo, estendendo-se a vedaçáo aos respectivos ónjuges ou

companheiros, bem como parentes em linha reta, colâtêral ou por afinidade, até o segundo grau.

Observação: a preseníe vedação não se aplica às entidades que, pela sua p,ópia natureza, sejam

consffiuídas pelas aubddades ora refeidas (o que deveá ser devidamente informado e justifrcado

pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa,iguíe no instrumento de parceia simultaneamente

como diigente e administrador público (aft.39, §5o, da Lei no 13.019, de 2014),

i Não leve as contas rejeitadas peta administração pública nos últimos cinm anos,

observadas as exceçÕes previstas no art- 39, caput, inciso lV, alíneas'a" a "c", da Lei no 13.0'19,

de 2014;

i Não se encontra submeüda aos efeitos das sançôes de suspensáo de participação em

licitação e impedimento dê contratar crm a administraçáo, declaraçáo de inidoneidade para licitar

ou contratar com a administraçao pública, suspensâo temporáÍia da participação em chamamento

público e impedimento de celebrar parcêria ou contrato com órgáos e entidades da esfera de

govemo da administração pública sancionadora e, por fim, declaraçáo de inidoneidade para

participar de chamamenlo público ou celebrar parcêria ou contrato com órgãos e entidades de

todas as esferas de govemo;
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> Náo teve contas de parceria julgadas inegulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho

de Contas de qualquer esÍera da Federaçáo, em decisáo iÍreconível, nos últimos I (oito) anos; e

i Não tem entÍê seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parceÍias tenham sido

julgadas inegulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esÍera da

FederaÉo, em decisão ineconível, nos úlúmos I (oito) anos; julgada responsável por falta grave e

inãbilitada para o exeÍcício de cargo em comissáo ou tunção dê confiança, enquanto duraÍ a

inabilitãÉo; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanlo durarem os prazos

estabelecidos nos incisos I, ll e lll do aÍt. 12da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

Local-SE, _ de de 20_.

(Nome e Cargo do Representante Legâl da OSC)
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ANEXO VII

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO N' XX/2022 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE DE
ITABAIANA/SEE A ENT IDAIIt: SEi ÊClcriAD'\

O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESGENTE, srtuado à
Rua Cecília Vieira dos Santos no 784, Bairro Serrano, nesta Cidade de ltabaiana, Estado de
Sergipe, inscrito no CNPJ sob n" 28.265.M8/000'Í -09, neste ato representada pela sua
Gestora a Sra., Osanir dos Santos Costa, portadora da Carteira de ldentidade n.o r:J00.000,

expedida pela SSP/SE, inscrita no CPF sob n.o 000.000.000-00, residente e domiciliada em
Itabaiana - SE, doravante denominada CONCEDENTE ea XXXXXXXXXXXXXX (ENTIDADE
SELECIONADA), inscrita no CNPJ sob n" XXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXX,
no XXXX, Bairro XXXX, ltabaiana- Sergipe, doravante denominada PARCEIRA,
representado por seu PRESIDENTE, Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do
CPF no XXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo
disposto na Lei Complementar no 10í, de M de maio de 2000, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias do corrente exercício 2022, no Decreto Federal no 93.872, de 23 de dezembro
de 1986, na Lei Federal no 13.019, de 31 de Julho de 2014, no Decreto Federal no 8.726, de
27 de abril de 20í6 e alterações posteriores, consoante o processo adnrinistrativo iro

XXXXXXXXX e mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

1. DO OBJETO

O presente Termo de Fomento, decorrente do Edital de Chamamento Público no. O112022,
tem por obieto a concessáo de apoio às OSC's para a execução de projetos relativos à
Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes.

2. DA VTNCULAÇÃODAS PEçAS DOCUMENTATS

lntegra este instrumento, independentemenle de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado
pela SEDES, proposto pela OSC, bem como toda documentaÇáo técnica que deles resultem,
cujos termos os partÍcipes acatam integralmente.

3. DAS OBRIGAÇÔES GERÁ|S

3.1. DA SEDES:
3.1.1. TransÍerir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de
Fomento, de acordo com a pÍogramação orçamentária e financeira e o estabelecido no
Cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;
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3.1.2. lnstituir Comissáo de Monitoramento e Avaliação - CMA, dos arts. 49 e 50 do Decreto
(Federal) no 8.7 2612016;

3.1.3. Realizar os atos e os procedimentos relaúvos à formalização, alteração, execução,
acompanhamento, fiscalização, prestação de contas e, se Íor o caso, informações acerca de
tomada de contas especial;

3.1.4. Acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do obieto deste Termo
de Fomento, comunicando à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação
de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos;

3.1.5. Analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de Fomento e do
seu Plano de Trabalho, nos termosdo art. 43 do Decreto (Federal) n" 8.726116;

3.1.6. RetomâÍ os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa
exclusiva da OSC, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à
população, por ato próprio e independentemente de aúor2ação judicial, a Íim de realizar ou
manter a execução das metas ou atividades pactuadas, nos termos do art. 62, inciso l, da Lei
(Federal) n" 13.01 9/14;

3.í.7. Assumir ou transferir a responsabilidade pela execuçáo do rêstante do objeto previsto
no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o
momento em que a SEDES assumir essas responsabilidades, nos termos do art.62, ll, da
Lei (Federal) n" 13.019/14;

3.1.8. Reter a liberação dos recursos quando houver evidências de inegularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de adotar sem
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela SEDES ou pelos órgãos de
controle interno ou extemo, comunicando o fato à OSC e ÍixandoJhe o prazo de até 30
(trinta) dias para saneamento ou apresentação de inÍormações e esclarecimentos, nos
termos do art. 48 da Lei (Federal) n" 'í3.019/14, no art. 61, § 1o do Decreto (Federal) no

8.726116:

3.1.9. Prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Fomento, antes do seu término, quando
der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogaçáo ao êxato período do
atraso veriÍicado, nos termosdo art.55, parágrafo único, da Lei Federal no 13.019/14;

3.1.10. Publicar, no Diário Oficialdo Município, extrato do Termo de Fomento;

3.1.11 . Analisar, em parceria com o CMDCA, a prestaçáo de contas relativa a este Termo de
Fomento, emitindo parecer conclusivo sobre sua aprovação ou não, na Íorma proposta no art.
63 do Decreto (Federal) no 8.72612016.
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3.2, DA OSC:
3.2.1. Executar Íielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo
de Referência aprovados pela SEDES, adotando todas as medidas necessárias à correta
execução deste Termo de Fomento, observado o disposto na Lei (Federal) n. 13.019/2014,
no Decreto (Federal) no 8.726, de 2016;

3.2.2. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do
presente Termo de Fomento;

3.2.3. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Termo de Fomento, inclusive os serviços êventualmente contratados, observando a
qualidade, quantidade, prazos e custos deÍinidos no Plano de Trabalho;

3.2.4. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pacluado, reunir toda
documentação jurídica e institucional necessária à celebração deste Termo de Fomento, de
acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade
dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão
ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal
ou Federal, e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da
legislação aplicável;

3.2.5. Não utilizar os recursos recebidos nas Íinalidades vedadas pelo inciso X do art. 167 da
Constituiçáo e pelo art. 45 da Lei (Federal) n" 13.O1912014;

3.2.6. Apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63
a72 da Lei (Federal) n" 13.01912014, no art.55 do Decreto (Federal) no 8.72612016;

3.2.7. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que
possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando detectados
pela SEDES ou pelos órgâos de controle;

3.2.8. submeter previamente à SEDES qualquer proposta de alteração do plano de Trabalho
aprovado, na Íorma definida neste instrumento, observadas as vedaçóes relativas à
execução das despesas;

3.2.9. Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Fomento em
conta especÍfica, aberta em estabelecimento bancário público, inclusive os resultantes de
eventual aplicaçáo no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida,
aplicando-os, na conformidade do plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimãnto do
seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento relativas à execução das
despesas;

3.2.10. Arcar com
financeiros fixados n
orçamentária;
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3.2.1'1. Publicizar os atos e os procêdimentos relativos à Íormalização, execução,
acompanhamento, prestaçáo de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial
do Termo de Fomenlo, quando couber, incluindo regularmente as inÍormaçôes e os
documentos exigidos pela Lei (Federal) n' '13.0Í9/2014, mantendo-o atualizado;

3.2.'12. Selecionar as áreas de intervençáo e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pela SEDES, podendo estabelecer outras que busquem refletir
situações de vulnerabilidade econômica e social, informando-a sempre que houver
alterações;

3.2.'13. Estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do ob.ieto do
Termo de Fomento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por esses
investimentos;

3.2.14. Garantir a manutençáo de equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao
bom desem penho das atividades;

3.2.15. Manter registros, arquivos e controles contábeis especfficos para os dispêndios
relativos a este Termo de Fomento, pelo prazo de Í 0 (dez) anos, conforme previsto no
parágrafo único do art. 68 da Lei (Federal) n' 13.O1912014;

3.2.'16. Facilitar a supervisão e a Íiscalização da SEDES,
acompanhamento in loco e fomecendo, sempre que solicitado,
documentos relacionados com a execuçáo do objeto deste
especialmente no que se refere ao exame da documentação
celebrados;

permitindoJhe efetuar
as inÍormações e os
Termo de Fomento,
relativa aos contratos

3.2.17. Permitir o livre acesso de servidores da SEDES e dos órgãos de controle interno e
externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informaçÕes referentes a
este Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

3.2.18. Divulgar na internet e em locais visÍveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos
em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública, nos
termos do art. 11 da Lei (Federal) n' 13.019/2014;

3.2.'19. lndicar um dirigente para que se responsabilize solidariamente, pela execução do
presente Termo de Fomento e cumprimentos das respectivas metas;

3.2.20. Prestar conlas à SEDES, ao término de cada exercício e no encerramento da
vigência do Termo de Fomento, nos termos do captulo lV da Lei (Federal) n" í3.019/2014,
do art. 90 do CapÍtulo Vll do Decreto (Federal) no 8.726120'l.6'.

3.2.2'1. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, Íiscal, comercial e
previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos
utilizados na execução do objeto deste Termo de Fomento, bem como por todos os encargos
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente lnstrumento;
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3.2.22. Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participaçáo da SEDES em toda e qualquer
ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de
Fomento e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pela SEDES, apor a marca da
Prefeitura de ltabaiana nas placas, painéis e outdoors de identificação das obras e projetos
custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo de Fomento;

3.2.23. Operat, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Termo de Fomento, após sua execução, de modo a assegurar
a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina;

3.2.24. Manter a SEDES informadá sobre situações que eventualmente possam diÍicultar ou
interromper o curso normal da execução do Termo de Fomento e prestar informações sobre
as açóes desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhamento e f iscalização.

3.2.25. Permitir à SEDES, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à
movimentação f inanceira da conta específica vinculada âo presente Termo de Fomento;

3.2.26. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos
órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientif icar o Ministério Público;

3.2.27. Garanltr a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom
desempenho das atividades;

3.2.28. Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e
de pessoal.

3.3. DO CMDCA
3.3.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste Termo de
Fomento, comunicando à SEDES quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal;

3.3.2. Analisar juntamente com a SEDES e, se Íor o caso, aprovar as propostas de alteração do
Termo de Fomento e do seu Plano de Trabalho, nos termos do art.43 do Decreto Federal no
8.7261',t6;

3.3.3. Analisar em parceria com a SEDES a prestação de contas relativa a este Termo de
Fomento, contribuindo na emissão de parecer conclusivo sobre sua aprovação ou não, na forma
proposta no art. 63 do Decreto (Federal) no 8.72612016.

4. DO VALOR E DA CLASSTFTCAçÃO ORçAMENTÁRh

À execução deste Termo proverão do Orçamento Programa do Município de
Itabaiana/SEDESl2022 na seguinte programação orçamentária:

Órgâo: 04 - SECRETARIADO DESENVOLVIMENTOSOCIAL

t.

1.,
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Unidade Orçamentária: 0403 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE
DOTAÇÃO 08.243.0006.2123 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN|C|PAL DOS D|RE|TOS
DA CRANÇA E DO ADOLESCENTE - 33-500000 TRANSFERÊNCTAS A TNSTTTUTÇÕES
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS.
Valor RS 60.000,00

5. DA LTBERAÇÂO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relatúos ao repasse da SEDES serão depositados na conta corrente
espectrica, isenta de tariÍa bancária, na instituição financeira pública determinada pela
administração pública, conforme disposto no item 2.9 deste termo e disposto no art.51 da Lei
(Federal) n" 13.0'1912014.

5.1. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira
da SEDES, em conformidade com o número de parcelas e przvos estabelecidos no
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado pela SEDES, que
guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Termo de
Fomento, ficando condicionada, âinda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da
Lei (Federal) n" '13.019/2014.

5.2. Os recursos traníeridos serão utilizados exclusivamente para o pagamento das
despesas previstas no Plano de Trabalho, vedada a sua aplicação em finalidade diversa.

5.3. Os rendimentos auferidos das aplicaçóes financeiras seráo obrigatoriamente
computados a crédito do Termo de Fomento e aplicados, exclusivamente, no objeto de sua
finalidade, mediante solicitação fundamentada da OSC e anuência prévia da SEDES,
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos
transferidos.

5.4. A conta referida no caput desta Cláusula será isenta da cobrança de tariÍas bancárias.

5.5. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não
caracterizam receita própria e nem pagamento poÍ prestação de serviços e devem ser
alocados nos seus registros contábêis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

5.6. Os recursos transferidos às organizaçôes da sociedade civil deverão ser depositados em
conta-poupança, somente se admitindo saques após expressa aprovação do órgão público
que celebrou a avença, que deverá atestar se tal operação está contemplada no plano de
trabalho, bem como se os valores das compras, serviços e/ou obras que se pretende
contratar estáo condizentes com os praticados no mercado.

6. DA EXECUçÃO DAS DESPESAS

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partÍcipes, de acordo
com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.
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6.í. ÉvedadoàOSC:
l- Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da
estabelecida no Plano de Trabalho;

ll - Pagar, a qualquer tftulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal
de órgão ou entidade publica da administração direta ou indireta, por serviços de consultoria
ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de
Diretrizes OrÇamentárias;

lll - Efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Termo de Fomento, salvo se
expressamente autorizado pela autoridade competente da SEDES e desde que o fato
gerador da despesa tenha oconido durante sua vigência;

6.2. Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta
bancária, salvo quando autorizado o pagamento em espécie, na forma do art. 38, §§ 10 a 40,
do Decreto (Federal) n" 8.72612016.

6.3. Caso os rêcursos transferidos não sejam utilizados no prazo de 12 (doze) mêses, o
Termo de Fomento deverá ser rescindido, salvo quando houver execução parcial do objeto,
desde que previâmente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pela SEDES.

7. DAS COMPRAS E CONTRATAçÕES

7.í.A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de
compras e contratações de bens e serviços com recursos transÍeridos pela SEDES, sendo
facultada a úilização do portal de compras disponibilizado pela administração pública
municipal.

7.2. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para rcalizaçáo da
despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e o valor eÍetivo da compra ou contratação e, caso
o valor efetivo da compra ou contratação seja supêrior ao previsto no Plano de Trabalho,
deverá assegurar a compatibilidade do valor efeüvo com os novos preÇos praticados no
mercado, inclusive para fins de ebboração de relatório de que trata o aÍt. 56 do Decreto n.

8.726, de 2710412016, quando foro caso.

7.3. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores e
prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e
número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do
fornecedor ou prestador dê serviço, bem como suas certidões negativas de débitos, e deverá
manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil

subsequente ao da apresentaçáo da prestação de contas ou do decurso do prazo para a
apresentação da prestação de contas.

7.4. AOSC deverá registrar em seu site oficial os dados referentes às despesas realizadas.

u
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8. DO MONITORAMENTO E DA AVALIAçÃO DE RESULTADOS

8.1.4 execução do objeto da parceria será acompanhada pela SEDES por meio de ações de
monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão
adequada e regular da parceria.

8.2. As ações de monitoramento e avaliação contemplarâo a análise das informaçôes acerca
do processamento da parceria, inclufrla a possibilidade de consulta às movimentações da
conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise e maniÍestação sobre
eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.

8.3. A SEDES designará servidor público que atuará como gestor da parceria, responsável
pelo monitoramento sistemático da parceria, podendo designar também fiscais que farão o
acompanhamento da execução em meio eletrônico e/ou com visitas ln /oco.

8.4. A SEDES rcalizaÉ visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas
hipóteses em que esta for essencial para a verificação do cumprimento do objeto da parceria
e do alcance das metas.

8.5. Sempre que houver visita técnica in loco, o resuhado será circunstanciado em relatório
de visita técnica.

8.6. A visita técnica in loco náo se confunde com as ações de fiscalização e auditoria
realizadas pela SEDES, pelos órgãos de controle interno e externo.

9. DO PRAZO DEUGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 06 (seis) meses, a partir da data de
sua assinatura, podendo ser proÍrogado nos seguintes casos e condiçÕes previstos no art. Ss
da Lei (Federal) no 13.01912014 e art. 21 do Decreto (Federal) no 8.72612O16:

| - Mediante termo aditivo, por solicitaçáo da OSC devidamente fundamentada, formulada, no
mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela SEDES.

ll - De ofício, por iniciativa da SEDES, quando esta der causa a atraso na liberação de
recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

PARÁGRAFO ÚltlCO. A prorrogação da vigência prevista no inciso I apenas será admitida,
mantidas as demais cláusulas do Termo de Fomento, desde que seja devidamente
formalizada, justificada e previamente autorizada pela SEDES, considerando as seguintes
situâções:

l- Alterações do Plano de Trabalho sugeridas pela SEDES para aperfeiçoamento dos
processos e dos resultados previstos;

ll - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condiçôes de execução do Plano de Trabalho;
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lll - Ampliação de meta
Plano de Trabalho.

s e etapas com aumento das quantidades inicialmente previstas no

í0. DA ALTERAçÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em qualquer de suas cláusulas e condições,
exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou por
certidão de apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta)
dias antes do seu término, observado o disposto no art. 57 da Lei (Federal) n 13.019t2014, e
art. 43 do Decreto (Federal) no 8.726t2016.

PARÁGRAFo Út co. os ajuses realizados durante a execuÇão do objeto integrarão o
Plano de Trabalho, desde que submetidos pela osc à SEDES e aprovados previamãnte pela
autoridade competente.

íí. DA PRESTAçÃO DE CONTAS

A osc prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no término da
vigência da parceria, ou no final de cada eiercício (se a duração da parceiia erãáàer m
ano), ob_servardo-se as regras previstas nos artigos 63 a72 da Lei (Fed'eral) n" 13.019/2014,
artigos 54 a 70 do Decreto (Federal) n" 9.126i2016, além das cláusulas constantes deste
Termo de Fomento e do Plano de Trabalho.

'tLí. A prestação de contas apresentada pela osc deverá conter elementos que permitam a
sEDES avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado,
com a descrição pormenorizada das atividades realizádas e a comprovação do alcance das
metas, sendo considerada a verdade real e os resultados alcançados. Oi dados financeiros
serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a
despesa rcalizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

11.2. Parc fins de prestaçáo de contas anual, quando for o caso, e final, a osc deverá
gpresentar relatório parcial ou Íinal de execução do objeto à Secretaria de Desenvofuimento
Social, que conterá, no mínimo, as seguintes informaçôês e documentos:

| - A demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a p{estação de
contas;

ll - A descriçáo das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

lll - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença,
fotos, vídeos, entre outros;

lV - os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver;

V - lnformaçôes sobre os impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

Jb
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Vl - lnformações sobre o grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por
meio de pesquisa de saüsÍação, declaração de entidade pública ou privada local e
declaração do conselho de polftica pública setorial, entre outros;

Vll - lnformações sobre a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusáo do
objeto;

Vlll - JustiÍicaüva na hipótese de náo cumprimento do âlcance das metas, quando for o caso.

í í.3. A execução Íinanceira deverá ser comprovada através dos seguintes documentos:

l- Os demonstrativos da receita e despesa, conciliação bancária, despesa executada,
demonstrativo da aplicação Íinanceira, demonstrativos dos bens adquiridos (quando houver).

ll - O relatório de execução financeira, que deverá contemplar os seguintes aspectos:

a) a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos Íinanceiros, que
possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho;

b) o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária especffica,
quando houver.

lll - Extratos da conta bancária corrente e da aplícação financeira mensal;

lV - Memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;

V - Cópia das notas e dos comprovantes íiscais e recibos, inclusive holerites, com data do
documento, valor, dados da OSC e do fomecedor e indicação do produto ou serviço. Os
documentos Íiscais deveráo estar atestados pelo responúvel legal da OSC e constar o
número do Termo de Fomento, acompanhadas das certidões negativas de débitos;

Vl - Comprovante de traníerência do pagamento, identificado os dados da OSC e do
recebedor do pagam ento;

Vll - Comprovante de capacidade técnica dos prestadores de serviços, acompanhado do
devido contrato e documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência).

íí.4. As cotaçóes de preços deverão ser apresentadas junto ao plano de trabalho. Caso
sejam efetivadas atualizações dos orçamentos, devidamente autorizados pela concedente,
deverão ser apresentados na prestação de contas.

íí.5. No final da execução do Termo de Fomento deverão ser apresentadas as Declarações
de Cumprimento do objeto e a de Guarda e Conservação dos Documentos;

íí.6. A análise contemplará, dentre outros aspectos:
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o exame da conÍormidade das despesas, realizado pela veriíicação das despesasprevistas e das despesas eÍetivamente realizadas, por itêm ou agrupamento de itens,

conÍorme aprovado no plano de traba lho, observado o disposto no s 30 do art. 36; e

ll - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as
despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos áfetuados na cãnta aorr"nt"
específica da parceria.

'lí'7. A osc deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à execução dasparceriaj pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsãquente ao da apreseniãcao oaprestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação aá p*Jrçãã ãã;;;ã --

1í'8. A análise da prestação de. contas final pela sEDES será formalizada por meio deparecer técnico conclusivo, que deverá verificar o cumprimento do objeto u á ãr""nl" a"s
metas previstas no Plano de Trabalho e considerará:

| - o relatório final de execução do objeto;

ll - os relatórios parciais de execução do objeto, para parcerias com duração superior a um
ano;

lll - relatório de visita técnica in /oco, quando houver; e

lV - relatório técnico de monitoíamento e avaliação e os demais documentos registrados no
item 11.3.

1í.9. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano
de trabalho, o gestor da parceria, em seu pare-cer técnico, avariará os eÍeitos oa parcerL

í1.í0. Na hipótese de a análise de que trata o item 1.t.g concluir que houve descumprimento
de metias estabelecidas no plano de trabalho ou evidência oe íreguúriãade,-o àã"ior. o"parceria, antes da emissão do parecer técnico concrusivo, notificãrá ;-óêC Éãià qr"
regularize a documenüação.

11.1'1. A OSC deverá observar os seguintês prazos:

l.- a prestação de contas anual deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta) dias após o
fim de cada-exercício, pronogãvelpor ate Í5 (quinze) dias, mediante justifiàaüva'e iãticitaçao
prévia da OSC (§ 1o. Do art. 59 do Decreto (Federal) no. 8.726t2O16):

ll - a prestação de contas final deverá ser aprêsentada no prazo de até 90 (noventa) dias apartir do^término da vigéncia da parceria (art. 69 da Lei (Federal) n". fi.0fiízõta,íràrrogarer
por até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e solicitaçáo prévia da OSC;

íí.í2.o parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da
auloddade competente e poderá concluir pela:
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| - aprovação das contas, que oconerá quando constatado o cumprimento do objeto e das
metas da parceria;

ll - aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesâr de cumpridos o objeto
e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra Íatta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário; ou

lll - rejeiçáo das contas, que ocorerá nas seguintes hipóteses:

a) omissáo no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c)dano ao erário decoÍrente de ato de gesüio ilegftimo ou antieconômico; ou

d) desÍalque ou dewio de dinheiro, bens ou vahres pribticc.

í2. DA RESCTSiÃO e Oa OenÚrCn

O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, por
qualquer dos participes, desde que comunicada esta intenção à outra parte no prazo mínimo
de 60 (sessenta) dias, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.

PARÁGRAFO ÚNICO. O Termo de Fomento será rescindido unilateralmente pela SEDES
nas seguintes hipóteses: a) quando os recursos depositados em conta corrente específica
não forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, safuo se houver
execução parcial do objeto e desde que previamente jusüÍicado pelo gestor da parceria e
autorizado pela SEDES, conforme previsto nos §§ 3o e 4o do art. 34 do Decreto n. g.726 de
20í6; e b) caso haja irregularidade ou inexecução parcial do objeto, nos termos do art. 61, s
40, inciso ll, do Decreto n. 8.726, de 2016.

í3. DA RESTITUIçÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, a OSC
deverá restituir, no prazo impronogável de 30 (trinta) dias, os saldos financeiros
remanescentes.

13.Í. Os recursos a serem restituídos na forma do caput incluem:

| - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros depositados na conta bancária
especfica, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas aplicaçôes financeiras realizadas
e náo utilizadas no objeto pactuado;

ll - os valores relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas
não apresentada, na forma do art. 6í do Decreto (Federal) no g.72612016; e
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lll - o valor pelo qual
OSC ou quando a m

os bens remanescentes foram adquiridos, na hipótesê de dissoluçáo da
otivação da rejeição da prestação de contas estiver relacionada ao uso

ou aquisição desses bens.

13.2. A inobservância ao disposto nesta cláusula enseja a instauração de Tomada de contas
Especial, conforme art. 52 da Lei (Federal) n 13.O1912O14.

13.3. os débitos a serem resütuícos pela osc serão apurados mediante atualização
monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

| - nos casos em que for constatado dolo da osc ou de seus prepostos, os juros serão
calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eveniual período
de inércia da administração pública quanto ao prazo de que trata o § 3o do art. 69, do óecreto
(Federal) no 8.72612O16; e

ll - nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de noüficação da OSC ou de seus
prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que
trata a alínea "a" deste inciso, com subtração de eventual período de inércia âa SEDES.

í3.4. os débitos a serem restituí.cos pela osc observarão juros equivalentes à taxa
referencial do sistema Especial de Liquidação e de custódia - selic para tftulos federais,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um
por cento) no mês de pagamento.

14. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS E DA TOMAOA DE CONTAS ESpECtiAL

Nos termos do art. 73 da Lei (Federal) n' 13.019/20i4, e dos artigos 7.1 a74 do Decreto
(Federal) no 8.72612016, a administração pública poderá, garantida iprévia defesa, aplicar à
OSC as seguintes sançôes:

| - advertência;

ll -. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera dã governo da 

'adm 
inistração

pública sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esÍeras de governo, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promóvida a ,eaoititaçao l"ãnt" ,SEDES, que será concedida sempre que a osc réssar"ir a administraçaà'fJuÍca peros
prejuÍzas resuhantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no incisol.

PARÁGRAFo Útttco. A SEDES determinará a ínstauração da Tomada de contas Especial
nas seguintes hipóteses:
40
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| - caso conclua pela rescisáo unilateral da parceria e a OSC não devolva os valores
repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas
não apresentada no prazo determinado; e

ll - no caso de rejeição da prestação de contas, caso a OSC não devolva os recursos
financeiros relacionados com a iÍregularidade ou inexecução do obieto apurada ou com a
prestação de contas não apresentada, ou náo providencie o ressarcimento ao erário por meio
de ações compensatóriãs de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de
trabalho, nos termos do § 2 do art.72 da Lei (Federal) no 13.01912014.

r5. DA AçÃO PROMOCTOT,TAL

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Termo de Fomento,
será obrigatoriamente destacada a participação da SEDES, observado o disposto no §1o do
art. 37, da Constituiçáo.

15.í. A OSC deverá disponibilizar para a SEDES a arte final do material produzido e seus
formatos acessíyeis.

15.2. A SEDES fica autorizada a reproduzir o conteúdo do material produzido êm todos os
países que achar conveniente e na rede mundial de computadores (INTERNET).

15.3. Para garantir acessibilidade ao conteúdo das publicações, todo material produzido
deverá apresentar os seguintes dispositivos:

I - toda obra impressa dever ser acompanhada de mídia digital acessível contendo, ao
menos, um formato de texto com descriÇão das imagens;

ll - a im pressão em Braille poderá ser exigida a depender da tiragem, plano de distribuição
previsto no projeto aprovado e análise da SEDES;

lll - no caso de obra audiovisual, serão exigidos, no mhimo, legenda, janela com interprete
de libras, áudio descrição e menu com áudio; e lV. no caso de obra de áudio, deverá ser
disponibilizada a transcrição em texto.

'15.4. Todo ê gualquer mateíal a ser produzido para impressão e/ou divulgaçáo deverá ser
submetido à análise e aprovação prévia da SEDES -, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, e, após sua publicação, deverá ser destinado 5% (cinco por cento) das
ediçóes à SEDES.

16. DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes na data da conclusáo ou extinção do presente Termo de Fomento, e
que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construíCos
serão de propriedade da OSC, não sendo permitida sua utilização em qualquer outra ação
que não esteja dentro do escopo do objeto pactuado.

4',|
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16.1. Caso a prestação de contas Íinal seia rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes
permanecerá com a OSC, observados os seguintes procedimentos:

| - não será exigido ressarcimento do valor relaüvo ao bem adquirido quando a motivação da
rejeiçáo não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou

ll - o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do
dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivaçáo da rejeiçáo estiver relacionada ao seu
uso ou aquisição.

í6.2. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o valor pelo qual os
bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser
ressarcido.

17. DA DIVULGAçÃO

Em razÁo do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em todos os seus
atos de promoção e divulgação do projeto, objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma,
a participação da SEDES, de acordo com o Manual de ldentidade Visual desta.

PARÁGRAFO Útrtlco. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de
Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, informativo ou de orientação social,
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
de autoridades ou servidores públicos.

1S. DA PUBLTCAçÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração
de valor ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, Íica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada
pela SEDES no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

19. DO FORO

Os participes procurarão resolver administrativamente eventuais dúvidas e controvérsias
decorrentes do presente ajuste. Não logrando êxito a solução administrativa, será
competente para dirimir as questóes deconentes deste Termo de Fomento o Íoro da Justiça
Estadual da comarca de ltabaiana/sE. E, por assim estarem plenamente de acordo os
participes obrigam se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos no presente
instrumento, o qual lido e achado conforme, que vão assinadas pelos participes, para que
produza seus juríCicos e legais efeitos, em Ju2o qr fora dele.

Itabaianar/SE, de de 2022

OSANIR DOS SANTOS COSTA
Secretária de Desenvolvimento Social

CONCEDENTE

42



ESTADO DE SERGIPE

MUNrcíPIO DE ITABAIANA
Conselho Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente
Endereço; Rua Cecilia Vieira Santos. 784 - Bairro Serrano - CEP:49503-102
Teldone: (79',t 343 1 -8679
E+nail: cmdcatã:itúaiana.sc. qov.hr

GMDGAI

xx»o«xxxxxxx
Presidente do )üXXXXXXXXXX

PARCEIRO

TESTEMUNHAS:
f
CPF no

2"
CPF no

43

irr.;
r

I


